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RESUMO 

 
FERRO, Rodrigo Rage. O papel da Regularização Fundiária Urbana no cumprimento 
da função social da propriedade no Brasil e na Espanha. 2021. 264f. Doutorado - Dupla 
Titulação - Faculdade de Direito, Faculdade Autônoma de Direito de São Paulo, 
Universidade de Salamanca, São Paulo, Salamanca, 2021. 
 
Espanha e Brasil vivem realidades distintas em relação ao direito à moradia e à regularização 
fundiária urbana. A Espanha tenta superar uma crise imobiliária e financeira, um problema 
de excesso do número de moradias quando comparado à demanda, uma crise de insolvência 
das famílias no pagamento de hipotecas, e uma financeirização do desenvolvimento 
imobiliário e urbano. Já o Brasil convive com a escassez de moradias e a necessidade de 
regularização de assentamentos urbanos informais, ocupados irregularmente, em grande 
parte, por pessoas sobrevivendo em uma situação de vulnerabilidade socioeconômica. 
Contudo, há um ponto em comum que aproxima esses dois países que é o fato de que, apesar 
das suas Constituições preverem a função social da propriedade e o direito à moradia em 
seus dispositivos, nenhum dos dois países conseguiu, até o momento, cumprir, a contento, a 
funcionalização do direito de propriedade, de forma a se ter esse direito voltado não só ao 
desenvolvimento econômico, mas ao social (coesão social) e ao ambientalmente sustentável.  
Apesar disso, tanto a Espanha (e suas Comunidades Autônomas) quanto o Brasil estão, 
constantemente, alterando sua legislação sob o pretexto de readequar a função da 
regularização fundiária urbana e transformá-la em um instrumento de planejamento urbano 
mais aderente à realidade socioeconômica da população, indo além do campo meramente 
formal.  Para isso, é essencial que não se menoscabem os erros e abusos cometidos pela 
promoção de um desenvolvimento econômico e urbano baseada em um planejamento estatal 
pouco eficiente e sujeito à especulação imobiliária. No caso espanhol, o planejamento 
histórico do parcelamento urbano se refletiu em uma distorção em diversos aspectos: na 
priorização do regime de propriedade, na classificação e valorização de solos urbanos, na 
distribuição de cargas e benefícios de plusvalía (mais-valia) e, principalmente, na 
financeirização, por meio de créditos hipotecários, bancários e de instituições financeiras, 
na construção de moradias e de equipamentos públicos, urbanos e comunitários, com uma 
intervenção estatal não eficiente. No caso brasileiro, o uso da regularização fundiária urbana 
está cada vez mais voltado para titulação da propriedade em massa e para a financeirização 
da moradia, em detrimento de outras dimensões como, por exemplo, a social e a ambiental.  
Portanto, trazer esses problemas nesta tese contribuirá para que o direito brasileiro e o 
espanhol possam aprender com as falhas cometidas: não existe regularização fundiária 
urbana eficiente, seja na Espanha, seja no Brasil, sem um planejamento urbano que coíba o 
uso ilimitado da propriedade como ganho de capital e uma expansão imobiliária sem a 
devida intervenção estatal. Em suma, com base em uma metodologia hipotético-dedutiva e 
levantamento bibliográfico, busca-se detalhar os dois contextos de regularização fundiária 
urbana, tanto no Brasil, quanto na Espanha, e mostrar que apesar das grandes diferenças 
entre os dois países, os modelos jurídicos adotados podem colaborar, com suas respectivas 
possibilidades, para que se superem o não efetivo cumprimento da função social da 
propriedade presente nas duas Constituições e os principais entraves à concretização do 
direito à moradia digna desde que devidamente aplicados. 
 
 
Palavras-chave: regularização fundiária urbana; função social da propriedade; Brasil; 
Espanha. 
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RESUMEN 
 
 
FERRO, Rodrigo Rage. El papel de la regularización del suelo urbano en el 
cumplimiento de la función social de la propiedad en Brasil y España. 2021. 264p. 
Doctorado - Doble titulación - Facultad de Derecho, Faculdade Autônoma de Direito de São 
Paulo, Universidad de Salamanca, São Paulo, Salamanca, 2021. 
 
España y Brasil viven realidades diferentes en relación al derecho a la vivienda y la 
regularización del suelo urbano. España intenta superar una crisis inmobiliaria y financiera, 
un problema de exceso de viviendas frente a la demanda, una crisis de insolvencia de las 
familias en el pago de hipotecas, y una financiarización del desarrollo inmobiliario y urbano. 
Brasil, en cambio, vive con la escasez de viviendas y la necesidad de regularizar los 
asentamientos urbanos informales, ocupados de manera irregular en gran parte por personas 
que sobreviven en una situación de vulnerabilidad socioeconómica. Sin embargo, hay un 
punto en común que une a estos dos países, que es que, aunque sus Constituciones 
contemplan la función social de la propiedad y el derecho a la vivienda en sus dispositivos, 
ninguno de los dos países logró cumplir aún satisfactoriamente la funcionalización del 
derecho de propiedad, a fin de que este derecho se centre no solo al desarrollo económico, 
sino social (cohesión social) y ambientalmente sostenible. A pesar de ello, tanto España (y 
sus Comunidades Autónomas) como Brasil están cambiando constantemente su legislación 
con el pretexto de reajustar la función de regularización del suelo urbano y transformarla en 
un instrumento de planificación urbana más adherente a la realidad socioeconómica de la 
población, más allá del campo puramente formal. Con este fin, no se puede olvidar los 
errores y abusos cometidos al promover el desarrollo económico y urbano basado en una 
planificación estatal ineficiente y sujeta a la especulación inmobiliaria. En el caso español, 
la planificación histórica de la parcelación urbana se reflejó en una distorsión en varios 
aspectos: en la priorización del régimen de propiedad, en la clasificación y valorización de 
los suelos urbanos, en la distribución de cargas y beneficios de plusvalía y, principalmente, 
en la financiarización, a través de créditos hipotecarios, bancarios y de instituciones 
financieras, en la construcción de viviendas e instalaciones públicas, urbanas y comunitarias, 
con una intervención estatal ineficiente. En el caso brasileño, el uso de la regularización del 
suelo urbano se centra cada vez más en la titulación de la propiedad masiva y la 
financiarización de la vivienda, en detrimento de otras dimensiones, como, por ejemplo, 
social y ambiental. Por tanto, incorporar estos problemas a esta tesis contribuirá para que las 
leyes brasileñas y españolas puedan aprender de los errores cometidos: no existe una 
regularización eficiente del suelo urbano, ni en España ni en Brasil, sin una planificación 
urbana que impida el uso ilimitado de la propiedad como ganancia de capital y una expansión 
inmobiliaria sin la debida intervención estatal. En resumen, con base en una metodología 
hipotético-deductiva y una investigación bibliográfica, esta tesis busca detallar los dos 
contextos de regularización del suelo urbano, tanto en Brasil como en España, y mostrar que 
a pesar de las grandes diferencias entre los dos países, los modelos legales adoptados pueden 
colaborar, con sus respectivas posibilidades, para superar el cumplimiento no efectivo de la 
función social de la propiedad presente en las dos Constituciones y los principales obstáculos 
para la realización del derecho a una vivienda digna, siempre que se apliquen debidamente. 
 
 
Palabras clave: regularización del suelo urbano; función social de la propiedad; Brasil; 
España. 
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ABSTRACT 
 
 
FERRO, Rodrigo Rage. The role of Urban Land Regularization in fulfilling the social 
function of property in Brazil and Spain. 2021. 264s. Doctorate - Double Degree 
Doctorate’s Program - Faculty of Law, Faculdade Autônoma de Direito de São Paulo, 
University of Salamanca, São Paulo, Salamanca, 2021. 
 
Spain and Brazil live different realities in relation to the right to housing and urban land 
regularization. On the one hand, Spain tries to overcome a real estate and financial crisis, 
some problem of excess number of houses when compared to demand, an insolvency crisis 
of families for paying mortgages, and a real estate and urban development financialization. 
On the other hand, Brazil lives with the scarcity of affordable housing and the need for 
informal urban settlements regularization, irregularly occupied, mainly, by people surviving 
in a condition of socioeconomic vulnerability. However, there is a common point that brings 
these two countries together, namely that although the social function of property and the 
right to housing figure in their Constitutions, the functionalization of property right was not 
still accomplished satisfactorily by both countries, in order to make this right not ontly 
focused on the economic development, but also on the social (that is, on the social cohesion) 
and and environmentally sustainable one. Despite this, both Spain (and its Autonomous 
Communities) and Brazil are constantly changing their legislation under the pretext of 
readjusting the function of urban land regularization and transforming it into an instrument 
of urban planning in accordance with the socioeconomic status of the people, going beyond 
the purely formal aspects. Thus, it is essential that the failures and abuses committed by 
promoting a economic and urban development based on the inefficient state planning and 
subject to real estate speculation are not undermined. In the Spanish case, the historical 
planning of urban land-use allocation and the parcel-level model was reflected in a distortion 
in several aspects: in the prioritization of the real estate property regime, in the classification 
and valorization of urban lands, in the just distribution of benefits and burdens of surplus 
value and, mainly, in financialization, by mortgage, bank and financial institution credits, in 
the construction of housing and public, urban and community facilities, with an inefficient 
State intervention. In the Brazilian case, the use of urban land regularization is increasingly 
focused on the mass issue of certificates of title and the financialization of housing, to the 
detriment of other dimensions, such as social and environmental one. Therefore, analysing 
these problems in this thesis will contribute so that Brazilian and Spanish law can learn from 
the mistakes committed by them: there is no efficient urban land regularization, either in 
Spain or in Brazil, without an urban planning that prevents the unlimited use of property as 
capital gain and a real estate expansion without an appropriate State intervention. It is in this 
scenario, by using the hypothetico-deductive method and based on a bibliographic review, 
that two contexts of urban land regularization, both in Brazil and in Spain, should be 
analysed, in order to show that despite the great differences between the two countries, the 
legal models adopted can collaborate, with their respective possibilities, to overcome the 
non-effective fulfillment of the social function of property present in the two Constitutions 
and the main obstacles to the realization of the right to adequate housing, provided they are 
properly applied. 
 
 
Keywords: urban land regularization; social function of property; Brazil; Spain. 
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ZUSAMMENFASSUNG 

 
FERRO, Rodrigo Rage.�Die Rolle der Regularisierung der Landbesitzverhältnisse des 
urbanen Raum bei der Erfüllung der sozialen Funktion des Eigentums in Brasilien und 
Spanien. 2021. 264S. Promotion – Doppelpromotionsprogramme - Juristische Fakultät, 
Faculdade Autônoma de Direito de São Paulo, Universität von Salamanca, São Paulo, 
Salamanca, 2021. 
 
Spanien und Brasilien leben unterschiedliche Realitäten in Bezug auf das Recht auf Wohnen 
und die Regularisierung der Landbesitzverhältnisse des urbanen Raum. Spanien versucht 
eine Immobilien- und Finanzkrise, ein Problem von Überschuss an urbanen Wohnungsbau 
im Vergleich zur Nachfrage, eine Insolvenzkrise der Familien bei der Zahlung von 
Hypotheken und eine Finanzialisierung der Immobilien und Stadtentwicklung zu 
überwinden. Brasilien hingegen lebt mit der Wohnungsnot und der Notwendigkeit, die 
informellen städtischen Siedlungen, die größtenteils unregelmäßig von Menschen aus 
sozioökonomisch benachteiligten Gruppen besetzt sind, zu regulieren. Es gibt jedoch einen 
gemeinsamen Punkt, der diese beiden Länder zusammenbringt, nämlich dass, obwohl der 
soziale Funktion des Eigentums und das Recht auf Wohnen in ihren Verfassungen 
vorgesehen sind, waren noch kein Länder in der Lage, diese Funktionalisierung des 
Eigentumsrechts zufriedenstellend zu erfüllen, sodass dieses Recht nicht nur auf die 
wirtschaftliche Entwicklung, sondern auch auf die soziale (d.h., sozialen Zusammenhalt) 
und nachhaltige Umweltentwicklung ausgerichtet wird. Trotzdem ändern sowohl Spanien 
(und seine Autonomen Gemeinschaften) als auch Brasilien ihre Gesetzgebung ständig unter 
dem Vorwand, die Funktion der Regularisierung der Landbesitzverhältnisse des urbanen 
Raum neu anzupassen und sie in in ein an der sozioökonomischen Realität der Bevölkerung 
näher Instrument der Stadtplanung umzuwandeln, d.h., über das rein formale Feld hinaus. 
Hierfür ist es wichtig, dass die Fehler und Missbräuche, die durch die auf der Grundlage 
einer ineffizienten staatlichen Planung und vorbehaltlich Immobilienspekulationen 
Förderung der Wirtschafts-und Stadtentwicklung nicht untergraben werden.  Im spanischen 
Fall spiegelte sich die historische Planung der städtischen Parzellierung in mehreren 
Aspekten in einer Verzerrung wider: in der Priorisierung des Eingentumsregimes, in der 
Klassifizierung und Aufwertung des urbanen Raum, in der richtigen Verteilung der Früchte 
und der Lasten des Mehrwerts und vor allem in der Finanzialisierung  durch 
Hypothekendarlehen und Kredite von Banken und Finanzinstituten beim Bau von 
Wohnungen und öffentlichen, nämlich städtischen und gemeinschaftlichen Einrichtungen 
mit einer ineffizienten staatlichen Intervention. Im brasilianischen Fall konzentriert sich die 
Nutzung der Regularisierung der Landbesitzverhältnisse des urbanen Raum zunehmend auf 
eine Massenausgabe von Eigentumsurkunden und eine Finanzialisierung des Wohnens zum 
Nachteil von anderen Dimensionen, wie zum Beispiel die soziale Dimension und die 
Umweltdimension. Die Einbeziehung dieser Probleme in dieser Doktorarbeit wird daher 
dazu beitragen, dass das brasilianische und spanische Recht aus den gemachten Fehlern 
lernen können. Tatsächlich gibt es weder in Spanien noch in Brasilien keine effiziente 
Regularisierung der Landbesitzverhältnisse des urbanen Raum ohne eine Stadtplanung, die 
die uneingeschränkte Nutzung des Eigentums als Kapitalgewinn und Immobilienwachstum 
ohne die angemessene staatliche Intervention verhindert. In diesem Zusammenhang versucht 
diese Doktorarbeit unter Verwendung der hypothetisch-deduktiven Methodik und basierend 
auf eine bibliografische Überprüfung, die beiden Kontexte der Regularisierung der 
Landbesitzverhältnisse des urbanen Raum sowohl in Brasilien als auch in Spanien  detailliert 
darzustellen. Diese Doktorarbeit zeigt auch darüber, dass, trotz der großen Unterschiede 
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zwischen den beiden Ländern, die adoptierten Rechtsmodelle mit ihren jeweiligen 
Möglichkeiten beitragen können, damit die nicht wirksame Erfüllung der in den beiden 
Verfassungen vorhandenen sozialen Funktion des Eigentums und die Haupthindernisse für 
die Verwirklichung des Rechts auf angemessenes Wohnen überwunden werden können, 
sofern die adoptierten Rechtsmodelle richtig angewendet werden. 
 
 
Stichwörter: Regularisierung der Landbesitzverhältnisse des urbanen Raum; soziale 
Funktion des Eigentums;�Brasilien; Spanien.�
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INTRODUÇÃO 

�

Quando se observa o cenário externo ao Brasil, a Espanha apresenta-se como um 

interessante caso a ser analisado no que envolve a regularização do solo urbano e o 

cumprimento da função social da propriedade.  

A escolha parece lógica quando se lembra que a Espanha apresenta uma cultura 

parecida (latina) voltada pra o regime de propriedade em detrimento da posse; pela formação 

histórica de seu urbanismo, marcada por um longo período de autoritarismo (franquismo) 

assim como o Brasil (regime militar) e, principalmente, por compartilhar uma tendência que 

não só ocorre no Brasil, mas quiçá mundial, de se implementar um processo de 

financeirização do espaço urbano com ampliação da mobilidade do capital e a penetração 

crescente de uma lógica financeira nos processos de urbanização. Nesse último caso, a 

regularização fundiária urbana inserida neste contexto também não fica imune a essa 

situação. 

Há uma vontade do legislador e do mercado, cada vez maior, em transformar a 

propriedade urbana em um título de capital financeiro, buscando acompanhar a dinâmica do 

circuito financeiro-imobiliário mundial, e, consequentemente, subvalorizar a relevância da 

regularização fundiária urbana em um contexto mais amplo, multidimensional, que abranja 

medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais, sociais e até políticas.  Isso, inevitavelmente, 

reflete-se na própria esfera da regulação urbanística com impacto significativo, 

especialmente, sobre a população de menor renda. 

De fato, as medidas para acesso à moradia em países como a Espanha e o Brasil 

sempre privilegiaram o aspecto-econômico-financeiro do direito à moradia. Também o foco 

nos dois países, durante longos anos, foi a tentativa de redução substancial do déficit 

habitacional (quantitativo) em detrimento de aspectos mais amplos como melhores 

condições de habitabilidade (qualitativo).  

Assim, programas na história mais recente do Brasil, como o antigo Programa Minha 

Casa, Minha Vida, disciplinado pela Lei no 11.977, de 2009, hoje transformado no Programa 

Casa Verde e Amarela - Lei no 14.118, de 2021 – apesar de terem proporcionado diversas 

moradias para pessoas de baixa renda com auxílio por meio de subsídios governamentais, as 

casas construídas ainda carecem do ponto de vista qualitativo, já que não são só mal 

localizadas, mas pequenas e de baixa qualidade. Isso faz com que muitos ocupantes acabem 
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vendendo ou desistindo do imóvel, além da própria dificuldade no pagamento dos valores 

mensais.  

Adicionalmente, uma grande massa de pessoas ainda vive em assentamentos 

informais, ocupados irregularmente, onde há autoconstrução de suas moradias com recursos 

próprios, uma vez que não possuem condições de honrar os pagamentos de um 

financiamento. Em geral, esses imóveis estão em áreas degradas ou ambientalmente 

sensíveis, que despertam pouco interesse do mercado imobiliário. 

Percebendo o potencial da inserção desses moradores no mercado formal de crédito 

e de consumo, o Poder Público, por meio da Lei no 13.465, de 2017, resolveu regularizar 

esses imóveis ocupados irregularmente e fomentar o crescimento do setor imobiliário. 

Já na Espanha, também está presente a tentativa de integração das pessoas à 

sociedade, por meio do acesso à moradia, com base na lógica do consumo e do fomento ao 

financiamento imobiliário via empréstimos hipotecários.  

Apesar de ter sido arrefecido em parte este modelo de urbanismo expansionista em 

virtude da crise imobiliária que afetou a Espanha em 2007 e 2008, o modelo atual, adotado 

a partir de 2013 e que permaneceu na Lei de Solo de 2015, embora formalmente vise a uma 

atuação por parte do Estado na tentativa de trazer para o mercado imobiliário diversos 

imóveis que estão sem uso, revitalizando e dando uma destinação socioeconômica de forma 

a cumprir sua função social, ainda prioriza a valorização dos imóveis e o fomento ao setor 

da construção civil. Ademais, a Espanha carece ainda de uma legislação sistematizada para 

regularização fundiária urbana. 

Contudo, insta salientar que essa lógica de mercado baseada em hipotecas, nada mais 

é do que endividamento das famílias, em geral, de classe média e baixa. Sem condições de 

pagar os valores mensais das suas dívidas, sem o comprometimento da sua subsistência, 

muitas famílias perderam suas casas, o que resultou em um enorme estoque de moradias 

vazias, que passaram a pertencer, inicialmente, aos bancos e depois, uma grande parte, foram 

alienadas aos fundos de investimentos internacionais. Esses fundos, a princípio, visavam 

obter lucros com a venda futura dessas moradias vazias com a valorização, mas perceberam 

que o mercado de aluguel poderia ser uma boa fonte de rentabilidade. 

Também as estratégias do planejamento urbano e a gestão do solo impactam no 

acesso à terra urbanizada, principalmente, para as classes mais vulneráveis 

socioeconomicamente.  
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No caso da Espanha, o planejamento histórico do parcelamento urbano refletiu-se na 

situação atual, uma vez que o país se encontra em distorção em diversos aspectos: na 

classificação e valorização de solos urbanos, na distribuição de cargas e benefícios de 

plusvalía e, principalmente, na financeirização, por meio de créditos hipotecários, bancários 

e de instituições financeiras, na construção de moradias e de equipamentos públicos, urbanos 

e comunitários, com uma intervenção estatal não eficiente.  

No caso do Brasil, a ineficiência de planejamento foi um dos principais motivos da 

expansão urbana desenfreada e do surgimento dos assentamentos irregulares. Destarte, cada 

vez mais, a Reurb está sendo utilizada como um instrumento de retificação, trazendo os 

imóveis para a legalidade, em vez de um mecanismo de prevenção de novas invasões.  

Também essa falta de planejamento agrava o fenômeno da gentrificação e, 

consequentemente, a exclusão socioespacial, uma vez que a mobilização do fluxo de capital 

sem a devida regulação força a saída das pessoas de baixa renda dos imóveis em valorização. 

Acrescenta-se ainda que, em ambos os países, por influência romana em suas 

culturas, ainda está fortemente enraizada na população a necessidade de se ter a casa própria 

(regime de propriedade), titularizada e registrada em cartório, até mesmo como uma garantia 

para velhice, em detrimento de outras formas de acesso à moradia como o aluguel. 

O ponto em comum mais relevante que aproxima esses dois países é que, apesar das 

suas Constituições preverem a função social da propriedade e o direito à moradia em seus 

dispositivos, nenhum dos dois países conseguiu cumprir, a contento, a funcionalização do 

direito de propriedade, de forma a se ter esse direito voltado não só ao desenvolvimento 

econômico, mas ao social e ao ambientalmente sustentável, direcionado ao próprio bem 

comum por meio de uma coesão social e da sustentabilidade urbana.  

Nesse sentido, ao se analisar o direito urbanístico-constitucional espanhol, observa-

se o surgimento de uma variedade de instrumentos jurídicos adotados por diversas 

Comunidades Autônomas (ou em vias de adoção) que podem ser, mutatis mutandis, 

extremamente úteis para o processo de regularização fundiária urbana no Brasil, de modo a 

se cumprir o princípio da função social da propriedade e da cidade e, principalmente, o da 

dignidade da pessoa humana: Cesión del aprovechamiento urbanístico a cambio de obra 

futura, Complejo inmobiliario privado y urbanístico, Cohousing, Propiedad compartida e 

Propiedad temporal. Trata-se de uma resposta às necessidades da população, uma vez que 

os institutos jurídicos, tradicionalmente, adotados não correspondem à realidade da 

população. 
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A própria Vivienda de Protección Oficial ou de Protección Pública (VPO ou VPP) é 

um sistema, não tão recente, de moradias subsidiadas pelo Poder Público, mas, apesar da 

intenção de proverem moradias para as famílias de baixa renda, sofreram também os efeitos 

especulativos e as dificuldades de fiscalização e controle público sobre o seu uso e venda.  

Assim, tenta-se, na Espanha como no Brasil, readequar a função da regularização 

fundiária urbana de forma a transformá-la em um instrumento de planejamento urbano mais 

aderente à realidade socioeconômica da população, indo além do campo meramente formal. 

Para entender esse processo, não se pode menoscabar os erros e abusos cometidos 

pelo fomento, sem o devido controle político-jurídico, pelo Estado, nos dois países, em 

relação à promoção de um desenvolvimento econômico calcado em uma expansão 

imobiliária e urbanística baseada em um planejamento estatal sujeito à especulação 

imobiliária.  

Analisar nesta tese os problemas com que os dois países convivem, possibilitará que 

tanto o direito brasileiro quanto o espanhol possam aprender com as suas respectivas falhas 

cometidas: não existe regularização fundiária urbana eficiente, seja na Espanha, seja no 

Brasil, sem um planejamento urbano voltado não só para uma microvisão, com a segurança 

jurídica da posse ou a formalização do direito de propriedade, mas, com uma macrovisão, 

com a coibição do uso ilimitado da propriedade como ganho de capital e da financeirização 

indiscriminada da expansão imobiliária sem a devida intervenção estatal.  

Diante deste cenário, com base em uma metodologia hipotético-dedutiva e 

levantamento bibliográfico, busca-se detalhar os dois contextos de regularização fundiária 

urbana, tanto no Brasil, quanto na Espanha, e mostrar que apesar das grandes diferenças 

entre os dois países, os modelos jurídicos adotados podem colaborar, com suas respectivas 

possibilidades, para que se superem o não efetivo cumprimento da função social da 

propriedade presente nas duas Constituições e os principais entraves à concretização do 

direito à moradia digna desde que devidamente aplicados. 

�

� �
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Sobre a tese: questão central, objetivos, originalidade e metodologia adotada 

 

Após definir as linhas gerais da tese, torna-se importante estabelecer, do ponto de 

vista pragmático, as questões centrais que esta tese pretende responder e se orientar, os seus 

objetivos, a metodologia e o método a serem empregados. 

 Diante desses pressupostos, as questões centrais desta tese, que primam por sua 

originalidade, são duas. A primeira é: como transformar a regularização fundiária urbana em 

um instrumento eficiente de planejamento urbano aderente à realidade social do país, seja 

na Espanha ou no Brasil, de forma a cumprir a função social da propriedade prevista em 

ambas as Constituições?  

 Essa primeira pergunta implica um segundo questionamento: os instrumentos 

jurídicos de regularização fundiária urbana adotados por diversas Comunidades Autônomas 

na Espanha (ou em vias de adoção) ou pelo Brasil podem ser vistos como uma tentativa de 

reajuste do planejamento urbano à realidade socioeconômica da população (factibilidade) no 

cumprimento da função social da propriedade? 

 Para responder esses questionamentos, esta tese parte de algumas hipóteses. Entre 

essas, está o fato de que não existe regularização fundiária urbana eficiente cumprindo a 

função social da propriedade sem um planejamento urbano aderente à realidade social, 

voltado: não só para uma microvisão, com a segurança jurídica da posse ou a formalização 

do direito de propriedade, mas também para uma macrovisão, de que se deve coibir o uso 

ilimitado da propriedade como ganho de capital e a "financeirização" indiscriminada da 

expansão imobiliária sem a devida intervenção estatal. Para atingir esse intento, torna-se 

fundamental uma abordagem baseada na multidimensionalidade de aspectos, não só o 

econômico. 

 Quanto à originalidade da pesquisa aqui realizada, está baseada em dois principais 

fatos, facilmente, constatáveis. O primeiro é o estudo da regularização fundiária urbana com 

base em dois modelos de desenvolvimento urbano distintos, o brasileiro e o espanhol, que, 

apesar das suas especificidades, possuem algo em comum: a adoção de um modelo 

econômico que se baseia na financeirização da moradia e do solo, e na crença de que a 

incorporação dos imóveis sem uso ao mercado de moradia, sem restringir o caráter 

especulativo, resolverá os problemas de acesso à moradia das famílias de baixa renda, 

mesmo que essa incorporação seja, prioritariamente, baseada no aspecto econômico e 

jurídico, em detrimento de outras dimensões como a urbanística (planejamento urbano), 
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social (inclusão socioespacial) e ambiental (sustentabilidade ambiental) ou mesmo a política 

(transparência e participação popular). 

 O segundo aspecto original nesta tese é a demonstração de que a regularização 

fundiária urbana, longe de ser algo impossível de ser realizada, é uma realidade cada vez 

mais presente nos dois países, embora sua sistematização e abordagem sejam feitas de forma 

diferenciada nos dois direitos: brasileiro e o espanhol.  Ademais, alguns instrumentos 

trazidos pelo direito espanhol podem ser úteis em um futuro não tão distante para tornar o 

acesso à moradia no Brasil uma realidade mais próxima das necessidades das pessoas e não 

como um instrumento para ganhos de capital. Também podem contribuir para que a 

propriedade seja mais um valor de uso e menos um valor de troca. 

 Para atingir esses objetivos, pretende-se adotar uma metodologia hipotético-dedutiva 

e levantamento bibliográfico (técnica da pesquisa e revisão bibliográfica). A tese se baseará 

em obras doutrinárias de referência, especialmente, espanholas e brasileiras. Será elaborada 

com base em teses, dissertações e artigos científicos publicados em revistas científicas 

especializadas que tratam sobre o direito urbanístico-constitucional, administrativo, civil e 

notarial, notadamente no que é pertinente à regularização fundiária urbana, à função social 

da propriedade nas Constituições Espanhola e Brasileira e aos instrumentos jurídicos 

relacionados ao direito administrativo e urbanístico (Direito Público). 

 Não haverá pesquisa de campo, mas dados estatísticos serão obtidos e trazidos nesta 

tese a partir de publicações científicas realizadas por instituições e pesquisadores que gozam 

de prestígio no âmbito acadêmico, tanto do Brasil, quanto da Espanha. Também serão 

utilizados precedentes judiciais, das cortes espanholas e brasileiras, de forma a respaldar 

cientificamente ao que está sendo proposto na tese. 

 Para responder as questões centrais trazidas nesta tese, o caminho a ser percorrido é 

verificar que a regularização fundiária urbana adotada pelo Brasil ou pela Espanha como 

instrumento de planejamento urbano não conseguiu cumprir a função social da propriedade, 

uma vez que não está aderente à realidade social da população, mas está aos interesses do 

capitalismo financeiro.  

 Nessa toada, as formas alternativas de acesso à moradia trazidas pelo ordenamento 

jurídico na Espanha (ou melhor, por algumas Comunidades Autônomas) e a sistematização 

da regularização fundiária urbana junto com os instrumentos jurídicos previstos na Lei no 

13.465, de 2017, no Brasil, são uma resposta a essa não adequação à realidade fática. A 
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grande dúvida é se são soluções suficientemente adequadas para resolver a complexidade 

dos problemas que envolvem um tema desta envergadura. 
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CONCLUSÕES 

  

 O conceito de função social da propriedade, tanto no Brasil quanto na Espanha, 

perpassa pela sujeição da legitimidade da apropriação e do uso do solo ao bem comum da 

coletividade. Ela está relacionada ao uso do bem e não à sua titularidade jurídica. O que 

significa que todos, proprietários ou não, devem colaborar para que as condições de 

habitabilidade dos imóveis sejam adequadas. 

 A própria visão estática da propriedade como uma fonte de acumulação de capital, 

voltada para a unidimensionalidade econômica, não mais se coaduna com a dinamicidade da 

realidade, em que a cidade não é uma mercadoria que deva ser valorizada, mas um locus de 

relações sociais. 

 Nesse sentido, a cidade também deve cumprir uma função social que, certamente, 

está relacionada à melhoria da qualidade de vida dos citadinos e a trazer dignidade aos seus 

habitantes. Para tanto, torna-se necessário um planejamento e uma gestão urbana mais 

eficiente, transparente, com participação dos cidadãos das diversas classes sociais e, 

principalmente, alinhado com a realidade em que vive a população. 

 Nos dois países, a urbanização expansiva que ocorreu (urbanismo expansionista), 

voltada para uma lógica de mercado e para uma inclusão pelo consumo, realizada com base 

em um planejamento urbano deficiente ou mesmo quase ausente (no caso de diversas cidades 

brasileiras), gerou vários problemas não só ambientais, mas também de exclusão 

socioespacial. 

 Assim, a ocupação, o uso, a transformação e o consumo do solo urbano devem ser 

feitos de forma racional e planejada, contribuindo para um desenvolvimento sustentável e 

proporcionando uma melhor qualidade de serviços e equipamentos públicos, mas 

principalmente, uma moradia digna à população. Não se pode utilizar a terra urbanizada 

como um estoque de mercadorias, que vai alimentando de forma indiscriminada o setor da 

construção civil, sob risco de comprometimento dos recursos naturais, que são limitados. 

 Embora o espaço urbano seja cada vez mais alvo do capitalismo financeiro, como 

um meio de absorção do capital excedente e de apropriação futura de mais valia-urbana, 

fruto de uma valorização imobiliária com base em práticas especulativas, cabe ao Poder 

Público, por meio da regulação adequada, de um planejamento transparente e participativo 

e de uma gestão urbana eficiente intervir nesse processo, direcionando os benefícios gerados, 

não apenas para o aumento da rentabilidade do mercado, mas para o bem-estar comum, em 



� � 240 
�

�

�

sintonia com o cumprimento da função social da cidade e da propriedade. É nesse sentido 

que o princípio da justa distribuição dos ônus e benefícios, base do urbanismo constitucional 

espanhol, deveria ser aplicado no caso em concreto nos dois países. 

 Assim, a financeirização da moradia e do solo, a constante mobilização do fluxo de 

capital e seus efeitos como a gentrificação e exclusão socioespacial dos mais vulneráveis 

devem ser minorados por meio de uma atuação mais eficiente tanto das autoridades públicas 

espanholas como brasileiras. 

 Contudo, para que essa ação urbanística do Estado seja legítima e altere a difícil 

realidade social, deve estar racionalmente orientada pela participação do cidadão. Não existe 

pessoa que melhor conheça os problemas da cidade do que aquela que tem de enfrentá-los 

todos os dias. O Poder Público não pode ser a única voz nas decisões que afetem direta ou 

indiretamente o cidadão, sob pena de descrédito das leis, de aumento dos abusos e 

arbitrariedades e, principalmente, de ser uma fonte de estímulo à corrupção. 

 Ademais, não podem também prevalecer, nas normas que envolvem o planejamento 

e a gestão pública, os exclusivos interesses de certos setores da economia em detrimento do 

prejuízo das condições de vida e habitabilidade dos envolvidos nesse processo, em especial, 

das famílias de baixa e média renda. 

 Outrossim, o planejamento e a adoção de políticas públicas devem estar direcionados 

pela sustentabilidade, com uma visão global, sistêmica e integrada nas diferentes dimensões: 

econômica, jurídica, social, urbanística, ambiental e até política. Devem, portanto, garantir 

que os habitantes tenham direito ao pleno exercício da cidadania, em sua concepção não só 

como o exercício do poder político, mas em uma visão mais abrangente, ou seja, que o 

cidadão viva em sua mais plena dignidade, abrangendo as múltiplas dimensões nas diversas 

gerações de direitos humanos. 

 Assim, tanto no Brasil quanto na Espanha, o cumprimento da função social da 

propriedade está condicionado, de acordo com seus textos constitucionais, à observância do 

planejamento urbano, o que salienta ainda mais a importância do planejamento e da sua 

execução. Todo delineamento jurídico para uma política habitacional eficiente depende 

muito da forma como o planejamento e a gestão urbana são elaborados e executados.  

 Diante do que até aqui foi exposto, a primeira conclusão que se pode chegar nesta 

tese é a de que para haver o cumprimento da função social da propriedade, o planejamento 

urbano e sua execução devem estar aderentes à realidade social, e isso só se consegue com 

a participação dos envolvidos e com base em um modelo de desenvolvimento urbano 
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sustentável que abarque as suas múltiplas dimensões, entre outras: econômica, jurídica, 

social, urbanística, ambiental e política. A dimensão cultural está inclusa também na 

ambiental com a preservação do patrimônio histórico-cultural e de identidade dos países. 

 Contudo, conforme foi detalhadamente explicado nesta pesquisa, a regularização 

fundiária urbana no Brasil assume ainda mais, com a nova Lei de Reurb, um caráter dominial 

com enfoque na expedição de títulos dos imóveis para os ocupantes, tentando assegurar uma 

maior segurança jurídica da posse, em detrimento de medidas mais abrangentes envolvendo 

as demais dimensões da Reurb: social, urbanística, ambiental e até política. Busca-se uma 

eficiência na ocupação e uso do solo por meio da Reurb como se a integração dos ocupantes 

à sociedade se resolvesse apenas pela inserção dos imóveis ocupados irregularmente no 

mercado formal imobiliário. 

 A emissão indiscriminada de títulos, per se, apenas fomenta a financeirização da 

moradia e do solo, inserindo um contingencial enorme de pessoas na lógica do consumo sem 

terem condições de arcar com suas dívidas. Há uma falsa impressão de melhoria econômica, 

quando na verdade se trata de endividamento dos mais pobres. 

 Esse mesmo processo de urbanização excludente ainda continua contribuindo para 

uma expansão desordenada com a ocupação do solo urbano para fins habitacionais, realizada 

pela população de forma irregular, em áreas degradadas do centro da cidade ou 

ambientalmente sensíveis, especialmente, nas franjas urbanas. Áreas essas que, por longos 

anos, foram ignorados pelo mercado financeiro. 

 Ademais, muitos desses assentamentos informais foram resultados de ocupações que 

se consolidaram com o tempo, muito em virtude tanto da omissão do proprietário, mas, 

principalmente, do Poder Público, que nada fez para reverter essa situação e melhorar as 

condições de vida dos ocupantes, garantindo um mínimo de dignidade. 

 Ainda falta ao Brasil que a regularização fundiária urbana, como política urbana, 

esteja alinhada com o planejamento e com a política de desenvolvimento urbano, ambos 

voltados para o cumprimento da função social da propriedade urbana e da cidade. A falta de 

alinhamento com o planejamento urbano, em especial, com os planos diretores e com as 

ZEIS agrava ainda mais o risco de gentrificação, forçando a saída da população mais carente 

das áreas regularizadas, que passam a se tornar mais valorizadas e alvo do mercado 

imobiliário (mudança de perfil socioeconômico). 

 A Reurb deveria ter por base, então, a melhoria das condições de vida da população 

carente, isto é, deveria ser um instrumento de inclusão socioespacial, integrando essas 
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pessoas invisíveis à sociedade. Como instrumento do planejamento urbano, deveria, 

principalmente, prevenir que novas ocupações ocorram, proporcionando às pessoas um 

acesso à moradia digna e melhorando às condições de habitabilidade das já existentes.  

 O que se observa, contudo, na prática, é que, em vez de ser um instrumento de 

prevenção, a Reurb acaba sendo um de retificação, corrigindo as distorções causadas pelo 

modelo de desenvolvimento urbano adotado excludente. Muito disso ocorre, porque o 

planejamento urbano nas cidades brasileiras é ineficiente ou, na maior parte das vezes, é 

quase ausente, prejudicando esse próprio alinhamento com a Reurb.   

 Já na Espanha, a tentativa de superação da realidade fundiária urbana ocorreu por 

meio do incentivo público para que a iniciativa privada produzisse novas construções e que 

a construção civil junto com o turismo fossem os propulsores do crescimento econômico. 

Buscava-se um efeito de arraste, com estes setores, que permitisse uma maior geração de 

renda e emprego. 

 De fato, o modelo adotado era o do urbanismo expansionista, delegando para a 

iniciativa privada a execução dessa expansão e, em certo sentido, a própria gestão. Achava-

se que se poderia utilizar da valorização imobiliária e da própria extração da mais-valia 

urbana como recursos necessários para o crescimento urbano e para a melhoria das condições 

de vida da população espanhola, em especial, da classe média e de baixa renda. Contudo, as 

atividades especulativas foram aumentando de nível, sem a intervenção devida pelas 

autoridades públicas, que assistiam passivamente essa situação, até que houve o estouro da 

bolha, com a crise imobiliária de 2007-2008.  

 Mesmo as moradias protegidas (VPOs) sofreram com o aumento dos seus preços e 

com a falta de financiamento, muito em virtude da crise imobiliária. Aliada à pouca tradição 

espanhola com a moradia social, foram fatores que desestimularam ainda mais a construção 

desse tipo de moradia. 

 Assim, houve uma emissão de títulos de hipotecas, onde a população, 

principalmente, as famílias de classe média e de baixa renda se endividavam, usando seus 

imóveis como garantia. Até que chegou um momento em que não havia lastro econômico 

que cobrisse as dívidas. Uma boa parte da população estava comprometendo o seu 

rendimento mensal com pagamentos das dívidas dos imóveis acima do suportável. O sistema 

imobiliário entra, então, em crise e boa parte da população se vê obrigada a devolver seu 

único imóvel para tentar cobrir as dívidas com os bancos. 
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 Para evitar a falência generalizada, o governo espanhol injeta recursos públicos via 

fundos como o SAREB, com boa parte do capital de origem pública. Esses fundos assumem 

os ativos tóxicos e, consequentemente, passam a gerir as diversas moradias vazias resultantes 

da devolução feita pelas famílias. Ao mesmo tempo, o governo espanhol busca, por meio de 

regulação, facilitar a entrada de sociedades cotizadas (SOCIMIs) e fundos de investimento 

internacional (“abutres”) de forma que eles adquiram parte dessas moradias vazias sob 

gestão dos bancos.  

 Mais uma vez, observa-se o processo de financeirização das moradias promovida 

pelo governo espanhol como uma medida, de forma paradoxal, para sair da própria crise que 

esse processo levou. Esses fundos passam agora especular não só sobre as vendas dos 

imóveis, mas também sob o regime de aluguel, com a valorização dos preços dos aluguéis 

que passam a pagar as famílias sem um teto. 

 Também como acontece no Brasil, o Poder Público tenta integrar essas moradias 

vazias ao mercado (tanto de compra e venda como de aluguel), passando a fomentar, por 

meio de subsídios, um modelo de desenvolvimento urbano calcado na reabilitação edilícia, 

regeneração e renovação urbana. Porém, esse modelo ainda continua cometendo os mesmos 

erros do passado, pois a valorização dos imóveis, sem o cumprimento da função social, 

apenas gera efeito especulativo e estimula o fenômeno de gentrificação. Não adianta mudar 

o modelo, sem que se adotem requisitos básicos: uma regularização fundiária urbana e uma 

regulação do solo que cumpra a função social da propriedade e proporcione uma inclusão 

socioespacial, e não a que priorize só ganhos especulativos e rentabilidade econômica para 

o mercado imobiliário e financeiro. 

 Para tanto, mais uma vez, torna-se necessária que a intervenção estatal seja efetiva, 

com um planejamento e uma gestão urbana eficientes e com participação da população. 

Além disso, a regularização fundiária urbana na Espanha precisa, como instrumento de 

planejamento urbano, estar alinhada com o planejamento e a gestão pública. 

 Contudo, o que se observa na prática é que a deficiência do planejamento urbano 

espanhol foi um dos grandes responsáveis pela situação que até hoje se encontra a Espanha. 

Além de sujeito à especulação imobiliária e às influências do mercado imobiliário e 

financeiro, não esteve em consonância com a realidade e a necessidade dos cidadãos. Faltou 

a chamada “facticidade”, ou seja, estar mais próximo da realidade dos cidadãos. Foram 

tecnocráticos e com uma filosofia top-down, ainda com pouca participação popular. 
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 Esse planejamento provocou uma distorção no uso e ocupação do solo na Espanha 

em diversos aspectos: na classificação e valorização de solos urbanos, na distribuição de 

cargas e benefícios de plusvalía e, principalmente, na financeirização, por meio de créditos 

hipotecários, bancários e de instituições financeiras, na construção de novas moradias e de 

equipamentos públicos, urbanos e comunitários, com uma intervenção estatal não eficiente.  

Diante do que foi exposto até este momento, pode-se chegar, nesta tese, a mais 

algumas conclusões. Uma delas é que tanto a regularização fundiária urbana adotada pelo 

Brasil quanto pela Espanha, como instrumento de planejamento urbano, não conseguiram 

cumprir a função social da propriedade, uma vez que não estiveram aderentes à realidade 

social da população. A outra conclusão é que não existe regularização fundiária urbana 

eficiente cumprindo a função social da propriedade sem um planejamento urbano aderente 

à realidade social, ou seja, que esteja ajustado com a realidade dos cidadãos. 

Em relação a essa última conclusão, deve-se destacar que o modelo de regularização 

adotado nos dois países deve observar não só a microvisão, ou seja, o regime de propriedade 

(título) e a segurança jurídica da posse, mas a macrovisão, o bem-estar da população, 

cumprindo a função social da propriedade, por meio de um planejamento urbano que respeite 

o modo de vida, as necessidades e os costumes da população. Principalmente, que seja 

construído com a colaboração dos envolvidos e não de forma autoritária pelo Poder Público.  

 Com efeito, entender a realidade dessas pessoas é a melhor forma para lhes conferir 

dignidade e integrá-las à sociedade. Impor de forma arbitrária o que seria melhor para elas, 

em uma estrutura hierárquica top-down, tende a perda de adesão à regularização. No caso do 

Brasil, é ainda pior, pois pode significar a venda dos imóveis pós-regularização e, 

consequentemente, o fomento a novas invasões. 

De fato, corrigir as distorções ocasionadas pela falta de planejamento ou mesmo pela 

sua deficiência é muito mais custoso do que atuar preventivamente na regularização, isto é, 

intervir antes de ocorrer o problema. Mas, essa ação urbana para a justa utilização do solo e 

fornecimento de habitação não pode ser descolada da realidade social. Quando isso ocorre, 

surgem novas formas para resolver os problemas (facticidade) como resposta a esse 

descolamento.  

Nesse sentido, conforme foi visto nesta tese, a ausência de um regime jurídico capaz 

de resolver os problemas de habitação fez com que diversos instrumentos jurídicos fossem 

propostos pela doutrina ou mesmo formalizados pelo legislador a partir da realidade 

(informal) tanto no Brasil quanto na Espanha. Esses instrumentos adotados por diversas 
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Comunidades Autônomas na Espanha (ou em vias de adoção) ou pelo Brasil são, no fundo, 

uma tentativa de reajuste do planejamento urbano à realidade socioeconômica da população 

(facticidade) no cumprimento da função social da propriedade, prevista em ambas as 

Constituições. 

Em suma, por mais que o Poder Público queira mascarar a realidade, no final ela 

sempre prevalece, pois as pessoas vivem a realidade e nem sempre é a que o legislador 

entende que deveria ser. Como já dizia Calderón de la Barca, dramaturgo, poeta espanhol e 

aluno de Salamanca:�fingimos lo que somos; seamos lo que fingimos571. 
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571 “Fingimos o que somos; sejamos o que fingimos” (tradução livre). 
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